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IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

LEI NS 1885/2024

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ALTERA A LEI N9

1745/2021, DE 22/11/2021-PLANO PLURIANUAL DE 2022  A 2025; LEI Ne 1834/2023, DE

07/06/2023-LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2024 E DA LEI NS 1861/2023,

DE 18/12/2023 -LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024, NO VALOR QUE ESPECIFICA E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E

EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1® - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no

Orçamento Geral do Corrente Exercício um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.500.000,00 {Um milhão e quinhentos mil

reais), destinado a atender as seguintes dotações orçamentárias;

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO

226610030.1.013000 AQUSIÇÃO DE BENS IMÓVEIS

4.4.90.61.00.0000 AQUSIÇÃO DE IMÓVEIS
2790 FONTE: 000 Recursos Ordinários (LivresJ

SOMA.

R$ 1.500,000,00

R$ 1.500.000,00

R$ 1.500.000.00TOTAL

Art. 29 - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s) pelo que

determina o Artigo 19 desta Lei, decorrerá(ão), por Cancelamento de dotação parcial da despesa orçada para o atual exercício,

conforme demonstrado abaixo;

CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02. PODER EXECUTIVO

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
132 FONTE; 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA.

100.000,00RS

lOQ.000,00R$

10. SECRETARIA DE FINANÇAS E COMPRAS

10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL

041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA

3.3.90.91.00.0000 SENTENÇAS JUDICIAIS 100.000,00RS

2306 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

288430000.0.003000 PAGAMENTO DO APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL AO RPPS

3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBRTURA DE DÉFICIT ATUARIAL

2327 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

RS 1.000.000,00

RS l.lOO.OOO.QOSOMA

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO

11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO

226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO
2459 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)

SOMA. .   -

100.000,00RS

IQQ.000,00R$

14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS - DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS

266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

2698 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

200.000,00RS

RS 200.000,00

R$ 1.500.000,00TOTAL
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Parágrafo único. 0(s) código(s) reduzido{s) da(s) receita(s) e/ou da(s) despesa(s)

será(ao) determinado(s) pelo Decreto de abertura do presente crédito.

Art. 3s - Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação dos valores de

tabelas do Plano Plurianual de 2022 à 2025 - Lei n? 1745/2021, de 22/11/2021 e das Diretrizes Orçamentárias - Lei n^

1834/2023, de 07/06/2023, bem como do Cronograma de Desembolso Mensal e da Programação Financeira da Receita.

anexos e

Art. 4S - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do mês de fevereiro do

ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGRXlUtZ BORGES

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado (a) no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de Iporã

Edição n.° 2968 Páginas 156-157 Ano: Xlll

Data: 26/02/2024
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MÁRCIA JOSIANE PARTEKA

Agente de Contração do CIS/AMCESPAR

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

CLEOmCEAP^KUFENER SCHUCK
Presidente do CIS/AMCESPAR

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntlficador:0340B7E5

EXTRATO CONTRATO N“ 001/2024
DISPENSA N” 001/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N® 1884/2024

Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde - CIS/AMCESPAR
Contratado: OSMAIR RODRIGUES ME,
CNPJ: 03.517.560/0001-06

OBJETO: Aquisição dc gêneros alimentícios, limpeza, higiene e
utensílios diversos para o CIS Ameespar (itens desertos no PE
05/2023).
VALOR REGISTRADO: Conforme Dispensa.
PRAZO: 25/02/2024 à 25/02/2025
Unidade: 01 - CIS/AMCESPAR

SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI

MUNICIPAL N° 1064/2010, QUE AUTORIZA O
PODER EXECUTIVO A CONTRIBUIR

FINANCEIRAMENTE COM A ASSOCIAÇÃO DE
ESTUDANTES
MUNICÍPIO DE IPORÃ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

UNIVERSITÁRIOS DO

Dotação Orçamentária:
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ.
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

01.100

10.122.0001.2.001. 3.3.90.30.00.00fonte 378
I0.302.000I.2.007. 3.3.90.39.00.00fonte 357
10.302.0001.2.006. 3.3.90.39.00.00fonte 496 .●\rt. r - Altera o artigo 1° da Lei Municipal n° 1064/2010, que passa

a vigorar com a seguinte redação:
Art, 1“ - Fica o Poder Executivo do Município de Iporã autorizado
a contribuir financeiramente no ano de 2024 para  o transporte de
Estudantes Universitários através do repasse de recurso de 10
(dez) parcelas de RS 20.000,00 (vinte mil reais) mensais, ãs
Associações de Estudantes devidamente constituídas.

DATA DA ASSINATURA: Irati, 23 de fevereiro de 2024

FORO: IRATI - PR

CIS/AMCESPAR
Contratante

Art. 2“ - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

OSMAIR RODRIGUES ME
Contratada

Publicado por:
Daniele

Código Identificador:857610D4
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito MunicipalESTADO DO PAIL\N.Á

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos
Código Identificador:B6611EE2GOVERNO .MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

LEI NM883/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 1885/2024SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 1° DA LEI

MUNICIPAL N° 326/1997, DE 10 DE MARÇO DE
1997, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL ÀS ENTIDADES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, ALTERA A
LEI N° 1745/2021, DE 22/11/2021-PLANO
PLURIANUAL DE 2022 A 2025; LEI N° 1834/2023,
DE 07/06/2023-LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2024 E DA LEI N°
1861/2023, DE 18/12/2023 -LEI ORÇAMENTÁRIA
ANUAL PARA 2024, NO VALOR QUE
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. 1® - Altera o artigo 1° da Lei Municipal n° 326/1997, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Fica 0 Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a conceder
subvenção social no Exercício de 2024 às Entidades Sociais abaixo
relacionadas, nos valores anuais, a saber:

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.
Art. I® - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Geral do Corrente Exercício um
Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.500.000,00 (Um milhão e
quinhentos mil reais), destinado a atender as seguintes dotações
orçamentárias:
11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.1.013000 AQUSIÇÃO DE BENS I.MÓVEIS

AQUSIÇÃO
, ..R$ 1.500.000,00

2798 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

DE4.4.90.61.00.0000
IMÓVEIS

EXTIDAUH.S VALOR/ KS

APAE — AmocíucIo df Pni> t Amigo» Fifgnrmniii, àt Inorii RS in.000.00

f jir Bgngncgntf Frgdfriro Qjilniin dg InorA RS 48.000.00

AssociatAo dai Amigas Volunláiias de Ipoiii RS 6.000.00

Autoriza o Chefe do Poder Executivo a celebrarArt. 2°
convênio/termo de fomento com entidades para transferência dos
valores das subvenções fixadas em Lei própria.

Art. 3® - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação.

1.50Q.OflO,()0
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DÁ OUTRASESUPLEMENTAR.RSTOTAL.
PROVIDENCIAS.1.500.000.00

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009;

Art. 2° - 0{s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° desta Lei, decorrerá(ão), por
Cancelamento de dotaçflo parcial da despesa orçada para o atual
exercício, conforme demonstrado abaixo:
CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESOLVE;

02. PODER EXECUTIVO
I - Contratar, a partir de 07 de fevereiro de 2024, a Senhora AGNES
FILOMENA VILVERT DA SILVA, brasileira, viúva, portadora da
Cédula de Identidade RG n°. 3.121.603-6- SSP/SP,  e inscrita no
CPF/MF sob n°. 524.191.429-34, residente e domiciliada nesta cidade

e comarca de Iporã, Estado do Paraná, aprovada em Concurso Público
para o cargo de PROFESSORA, nomeada através da Portaria n°.
182/2010, de 22 de março de 2010, contratar em regime de jornada

suplementar, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

02.01. GABINETE DO PREFEITO

041220002.2.002000 MANUTENÇÃO DO GABINETE
3,3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

R$ 100.000,00
132 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA

PESSOA FÍSICA

RS lOQ.OQQ.Oü

10. SECRETARIA DE FINANÇAS E COMPRAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GER.AL
041220026.2.051000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
3.3.90.91.00.0000
JUDICIAIS ,R$ 100,000,00

2306 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
288430000.0.003000 PAGAMENTO DO APORTE PARA
COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL AO RPPS
3.3.91.97.00.0000 APORTE PARA COBRTURA DE DÉFICIT

R$ 1.000.000,00

SENTENÇAS

ATUARIAL.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

2327 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA Iporâ-(PR), 23 de fevereiro de 2024.RS

1.100.000.00

11. SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
11.02. DIVISÃO DE EMPREGO E RELAÇÃO DO TRABALHO
226610030.2.056000 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
INDUSTRIAL E COMERCIAL
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMATERIAL

 R$ 100.000,00
2459 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS lOQ.OQQ.Ol)

14. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA RURAL

14.02. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS -
DIVISÃO DE TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS
266060033.2.047000 MANUTENÇÃO DE ESTRADAS RURAIS
3.3.90.30.00.0000
CONSUMO

DEMATERIAL

,R$ 200.000,00
2698 FONTE: 000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 200.000.00

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:04574213

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 213/2024

CONTRATA A SENHORA ANA PAULA
VEOUIATO DA COSTA PARA O CARGO DE
PROFESSOR F.M RF.GIME DE JORNADA

DÁ OUTRASESUPLEMENTAR.
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto nos
artigos 31 e 34 da Lei n° 1048/2009, de 29/10/2009;

RSTOTAL.
1.500.000.00

Parágrafo único. 0(s) código(s) reduzido(s) da(s) receita(s) e/ou da(s)
despesa(s) será(ao) determinado(s) pelo Decreto de abertura do
presente crédito.

RESOLVE;

1 - Contratar, a partir de 07 de fevereiro de 2024, a Senhora ANA
PAULA VEOUIATO DA COSTA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.465.826-8 - SSP/PR,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 047.614.299-76, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 041/2010 de 01 de fevereiro de 2010,

contratar em regime de jornada suplementar, com carga horária de 20
(vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de fevereiro de
2024.

Art. 3° - Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação
dos valores de anexos e tabelas do Plano Plurianual de 2022 à 2025 -

Lei n° 1745/2021, de 22/11/2021 e das Diretrizes Orçamentárias - Lei
1834/2023, de 07/06/2023, bem como do Cronograma de

Desembolso Mensal e da Programação Financeira da Receita.

n‘

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos vinte e três dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código ldcntÍficador:CA0CBE3E Iporã-(PR), 23 de fevereiro de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 212/2024
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identiílcador:EA5081B7
CONTRATA A SENHORA AGNES FILOMENA
VILVERT DA SILVA PARA O CARGO DE
PROFESSOR EM REGIME DE JORNADA
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